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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.804-A, DE 2008 

(Do Sr. Silas Câmara) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de equipamento em hospital do Sistema 
Único de Saúde – SUS; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela rejeição (Relator: DEP. JOÃO ANANIAS). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO – 

REJEIÇÃO NA 

ÚNICA 

COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º Os hospitais públicos ou privados vinculados ao Sistema Único 
de Saúde — SUS — ficam obrigados a contar com desfibriladores como 
equipamento obrigatório à disposição de seus pacientes e da população,bem como 
com pessoal capacitado a utilizar tais equipamentos. 

  Art. 2º As unidades hospitalares a que se refere o artigo anterior terão 
um prazo de cento e oitenta dias para se adequarem às exigências da presente lei, 
contados da partir de sua publicação. 

Parágrafo único. Em caso de desobediência, os infratores sujeitam-se 
a penalidades que variam da advertência à cassação do alvará de funcionamento, 
conforme dispuser o  regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, estima-se que ocorram mais de 160 mil óbitos devido à morte 
súbita a cada ano. 

Mas o que vem a ser esse mal? Em termos médicos, a morte súbita é 
definida como a “parada súbita do coração, que ocorre na presença ou ausência de 
sintomas”. Pode ocorrer em qualquer pessoa, e não apenas em quem se submete a 
esforços físicos, como é o caso dos esportistas. 

A Síndrome da Morte Súbita pode ter várias causas, mas as principais delas 
são as doenças cárdio-vasculares, como o infarto do miocárdio ou as alterações 
elétricas que provocam mudanças no ritmo cardíaco. 

Torna-se, assim, de fundamental importância que os hospitais brasileiros 
estejam aptos a tratar de maneira rápida, segura e eficaz essa doença, oferecendo à 
população o acesso aos desfibriladores: aparelhos capazes de restabelecer a 
condução elétrica normal do músculo cardíaco. 

A proposição que ora apresentamos visa a tornar obrigatória a presença 
desses aparelhos em todos os hospitais do Sistema Único de Saúde — SUS, bem 
como o treinamento de pessoal apto a operá-los. 

Diante da relevância da matéria esperamos contar com o apoiamento de 
nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14  de fevereiro de 2008. 
 
 

Deputado SILAS CÂMARA 
 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I – RELATÓRIO 

A proposta em análise obriga os hospitais públicos ou privados vinculados 
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ao Sistema Único de Saúde a contarem com desfibriladores e com pessoal 
capacitado a utilizá-los. Concede o prazo de cento e oitenta dias para que os 
hospitais atendam à exigência, prevendo penalidades de advertência até cassação 
de alvará para o descumprimento. 

A justificação salienta o grande número de óbitos devidos à morte súbita no 
país, e conclui ser importante que os hospitais tratem a síndrome por meio de 
desfibriladores e de pessoal treinado para operá-los. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. As Comissões de Finanças e 
Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se-ão em seguida. 

II – VOTO DO RELATOR 

Em que pesem as boas intenções do ilustre Autor, em nossa opinião, a 
iniciativa é confusa. A solução sugerida pelo projeto não se coaduna com o que 
expõe o Autor para justificar sua relevância. Como consta na justificação, tem sido 
amplamente divulgado o problema da morte súbita, responsável por milhares de 
mortes, e que se deve, na grande maioria dos casos, a alterações graves do ritmo 
cardíaco. No entanto, estas ocorrências têm lugar principalmente em casa ou em 
locais públicos. Por este motivo, tem crescido a preocupação em disponibilizar 
desfibriladores automáticos em locais públicos e em capacitar leigos para operá-los, 
difundindo-se o treinamento em Suporte Básico da Vida. É essencial que o 
atendimento se dê o mais rápido possível, uma vez que a chance de sobrevivência 
diminui 10% a cada minuto de parada cardíaca. A quase totalidade dos pacientes 
com alterações graves no ritmo cardíaco não sobrevive até chegar ao hospital. 

Por esta razão, iniciativas de âmbito estadual, municipal e diversos projetos 
de lei têm proposto a disponibilização de Desfibrilador Externo Automático – DEA, 
adaptado ao uso por leigos, em diferentes locais, especialmente em áreas de maior 
afluxo de pessoas, aeroportos, estádios de futebol, shopping centers, 
hipermercados, hotéis, academias de esportes, casas de espetáculos ou locais de 
trabalho. Uma das grandes aplicações do desfibrilador externo automático ou semi-
automático é, com efeito, no atendimento pré-hospitalar e no transporte de vítimas 
até o hospital, especialmente pela facilidade com que é operado. O aparelho tem 
custo bastante acessível, e, diante da sua importância para a atenção aos distúrbios 
graves do ritmo cardíaco, a Portaria 978, de 16 de maio de 2008, do Ministério da 
Saúde, o considera produto estratégico para o complexo industrial do Sistema Único 
de Saúde. 

Por outro lado, está em vigor no país a Política Nacional de Atenção às 
Urgências e Emergências. Ela trabalha toda a estrutura e o fluxo do atendimento a 
situações críticas no Sistema Único de Saúde. Quanto ao desfibrilador externo, a 
Portaria 2.048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde, exige que ele 
constitua equipamento obrigatório para as unidades não hospitalares de 
atendimento às urgências e emergências no SUS, para ambulâncias de transporte e 
de suporte, básico, médico e avançado, para Unidades Hospitalares Gerais de 
Atendimento às Urgências e Emergências de tipo I e de tipo II e para Unidades 
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Hospitalares de Referência em Atendimento às Urgências e Emergências de tipo I, 
de tipo II e de tipo III. 

Nos hospitais, realmente, é indispensável a existência de desfibriladores 
externos, porém o cenário é completamente diferente de áreas públicas. Estes 
aparelhos são essenciais para prestar atendimento a urgências e emergências, em 
centros cirúrgicos, em unidades de terapia intensiva e de internação e são os 
médicos que os operam. No entanto, a obrigatoriedade foi suficientemente 
disciplinada pelas normas vigentes no SUS que acabamos de mencionar.  

Assim, consideramos a proposta redundante, pois reproduziria o que as 
normas do Sistema Único de Saúde já determinam. Lembramos ainda que a matéria 
dificilmente constitui objeto de lei, apreciação que deverá ser aprofundada pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Além disto, acreditamos que a 
iniciativa legítima para determinações deste teor é a dos gestores do SUS, 
principalmente por seu caráter essencialmente técnico. 

Em nossa opinião, a proposta, além de ser redundante, apresenta diversas 
impropriedades. Assim, manifestamos o voto pela rejeição do PL 2.804, de 2008.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2012. 
 
 

Deputado JOÃO ANANIAS 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.804/2008, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado João Ananias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dr. Rosinha - Presidente, Geraldo Resende, Antonio Brito e Rogério 
Carvalho - Vice-Presidentes, Alexandre Roso, André Zacharow, Benedita da Silva, 
Carmen Zanotto, Chico das Verduras, Colbert Martins, Darcísio Perondi, Dr. Jorge 
Silva, Dr. Paulo César, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Fernando Marroni, 
Francisco Floriano, Jandira Feghali, Jhonatan de Jesus, João Ananias, José 
Linhares, Lael Varella, Lauriete, Manato, Mandetta, Mara Gabrilli, Marcus Pestana, 
Nazareno Fonteles, Padre João, Rosane Ferreira, Saraiva Felipe, Toninho Pinheiro, 
William Dib, Danilo Forte e Elcione Barbalho. 

                          Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 
 

Deputado DR. ROSINHA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


